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GABINETE DO PREFEITO 
 

Portaria nº 042 
De 07 de março de 2019. 

 
 

Substitui médica avaliadora para 
avaliação dos candidatos 
habilitados e convocados no 
Concurso Público 001/2018.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ-BAHIA, nos termos dos arts. 
67, VII, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº. 46 e Lei nº 639, de 21 de janeiro de 
2013,  

  
Considerando os termos do Edital nº 015/2017; 
 
 
Considerando que a médica avaliadora, Lailla de Almeida Oliveira, CRM n° 28.726, 

designada através da Portaria n° 031, de 18 de fevereiro 2018, encontrar-se enferma estando, 
desta forma, impossibilitada de exercer seu múnus; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Revogar o artigo 2º da Portaria nº 031, de 18 de fevereiro de 2019. 
 
Art. 2º Designar, como médica avaliadora, Reilane Santana Mota, CRM n° 29.521, na 

forma do item 2.3, “b”, do Edital de Abertura nº 015/2017. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
  

Gabinete do Prefeito Municipal, 
    Conceição do Coité, 07 de março de 2019. 

 
Francisco de Assis Alves dos Santos 
Prefeito Municipal 

 


